
PjiEFEiTURA DO wumiclpio DE JUNDiAI

DECRETO N'.27.3 1 5. DE 1 6 DE FEVEREIRO DE 201 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4'. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ]iEM.4NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS IRRA O SISTEMA MUNICllnl DE
ENSINO, SEM IMPACTO SOBRE AS METAS CONTIDAS NA LDO E NO PPA - PROCESSO 597-5/201 8-1
REF. SOLICITAÇÃO 80 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPTO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS l O0.000,00 (CEM MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 3.01 .] 2.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO f
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 100.000,00

ARr. 2' - A COBERTURA DO CRÉnno nE QUE TRAJA o ARr. i' rAR-SE-Á COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l

VIGENTE:
ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

}3.01 .12.365.0] 95.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDt
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROP]UA
R$ 1 00.000.00

TOTAL....R$

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO

'\
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GESTOR MUNICI

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICIP[O DE JUNDIAI. AO(S) DEZESSE]S DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DO]S MTL E
DEZOITO
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